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£stlma a receita e fixa a despesa para o exercfcio de 1979* 

O povo do ̂inieíplo de Viçosa, por seus repre estantes, aprovou e eu,-

em seu nome, sanciono e promulgo atseguinte lei, ^ 

- Art* Ifl - O Orçamento geral do Município, para o exercfolo financeiro de 1979, estima a receia 

ta -em (8 30*200,00 (SWLnta milhões e dozantos mil crozeiros) e ílxa a despesa em Sti 28,180.000,00 (Vinte e^ 

oito milhões cento e oitenta mil orusairos), discriminaâos pelos Anexos integrados desta lei* 

Art* 2fl - O saldo apresentado de 2*020,000,00 (Dois milhões e vinte mil cruzeiros} será deã 

tinado ã Beserva de Continsanoia, cujos recursos serão utillaaâos para: 

I- abertura de eréâitos«sapleacntares,-observando o Ualto fLsado no ar&Lgo Jfl desta lel* 

I I - abertura de.oreâitos ̂ espaciais, ouvida, om.oaâa aaso, a Câmara Municipal, para atender as 

deapeáas-àparaâaa£Iâ o/o '̂ eerramenVô do-̂ exerofoî  ̂ anterior* '' 

—^ ^ -^Art. 3̂  ̂  A receita será.realisada aedianto a arrecadação de tributos, rendas e danais receitas 

e de Capltalr^na fonoa da legislação «m vigor na data do 31 do dezembro de I978 e daa especificações consta^ 

ébs do Aáazo 2," de "aoorâo c ^ o seguinte desdobramento: 
» 
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l 1979 J 

I - BBCEEIAS GOBRBNIBS Qtt 25*399,350,30 

1.1 - Beceita Tributária « , §t$ 10,860*000,00 

1.2 - Beoeita Patrimonial 65*000,00 

1.3 - Beceita Iníbistrlal ,(SAAQ) 6*000*000,00 

I . ^ . * Zransferenciaa Correntes 7*18̂ '*002,00 

1*5 - Beceitas Diversas 1*290,3^8,30 

' 2 - BB3ÊETA6 IM CAPITAL a * . . . , ^ V.800*6^,70 

2.2 - Operações de Créditos 5,000,00 

2.3 - Alienação de Bens Moveis e Imóveis .*,**. ,**.*. 395*000,00 

2,2 - BBÃN8KmtfiNCIA,SB.GAPISAL ,* , ,* . V*M}0.6)^,79 

- - * TOTAL QA B95B£TA 30,200.000,00 

-7* ^ - ^ ~- ^ * .ArtwlfS üLdeapesa. será realizada fde-aoorâo vcom a seguinte discriminação por **SUA 

çõe&:de Qovemo"-ô  por 'Vnidaiies^Cfrçamentarias"» 

01-.Legislativa * . , ; , , , * L . * * . . . , * / . fit "̂ 1>21̂ *000,00 

03 -Administração^õ níuaejamentdj^*,* « . . . . o . , . * * 7*108^920,00 
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2,$ - Serviço Iliiiileipal d. Sâaosção «-Ccatora St i,065,**QOtOO 

2.6 - Serviço Hunicipal de Habitação a Urbanismo ^ if.830.560,00 

2.7 - Serviço tâanlolpal de Saada Sanaamwito 7.6^2.2^3,00 

2.8 - Serviço Hanloipal de Bstxadao-e-Pontes 2.775*800,00 

2.9 --aib. Prefeítora .\ 8''3.120,00 

2.10- Ehcergoâ Gerais áo Monlcíplo J at2g3.ii890tQO 

SUBTOTAL .' 28.160.000,00 

3*1 - Beserva de Contingência 7 2.QgQ.000.00 

^ TOIAL , 30.200,000,00 

Art. 5fl - Elca o Ibder ficecntivo outorisado a: 

a) Beallzar operações .de ^creâito-por antecipação da receita, atá o limite de 25^ (vinte e cinco por cento) 

4a~receita, estimada, noa termos âo^art*67 da Constituição Federal; 
--n.*" -c-v v-í^-"'w^-* ' • 1*.̂  ut^. -

b̂} Abflr^cráditos^suplementares .Ite^o^X^ K̂QSÍ ̂ (ouaarenta por cento) do orçamento da despesa nos ter* 
aos do art*^3t§lA| da Lei nfl jf.320/6tf.^ 

" * - _ * * 
c) Anular, parcial:OU totalmente dotações do presente orçamento, como recursos a abertura de credites su-

pj^^entares, . Art,..6fi3-_,BstaJlel entrará em vigor na data de saa publicação}^revogam-ee as dispost 

0<í/io/7A ' • - - - p;.̂ faa4^ «n̂ iM..<piii - - Ch^f. ̂  Qablaet. 
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'Bftaoação e Coltora 

Habitação d ürbanlsiBO . . . 

Saáde e Saneaaesto . . . . . . i 

-Asslstóicla e llrevldeaela 

^Sransporte * 

SDB-TOIAL 

99 - Beservã^de Contingência 

lOTAI. 

pOB-TTiarr pt OBOAMBHIÍHI AS 

1 ^ c|HABA.;inriaiciPAL 

- - i V l ^ Corpo*líegls^^^^ " .* . . : ,**** .* ,* .* ; ,** . 
j . - ~ , - • • • • • • • • * * * • * • • • * * , * • # * * • 

' i , ^ ' i í 2 ^ ' f f e g r ^ | ^ ^ ã . . . . . . . . . . . . . . • , , 

2;:iGabinete^ dõ Prefeito 

2-3 -Jflerviçb Hub.'eipaÍ>-dà-Adffi^ 

. /2 ,X~*<^>83rTlço ̂ Hanidlpai de Contabilidade 

, , , . » . * » 

a a . . . . . . .1* • * . . **««*..**..•.•* 
Bt 3.065.lf80,O0 

»f.830,560,00 

7.68l̂ .2l̂ O,00 

1.501,000,00 

2.775.800,00 

28.180.000,00 

2.020.000,00 

30.200.000,00 

580.000,00 

63h-.000,00 

2.735.000,00 

1.189.000,00 

983.000,00 

668.000,00 
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